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!Lan o tm-ae decisão recorrida quando pró-
latada de.a00rd2 oom,ao disposições de 
lei ap3ioavota a 08p0016. 

VIU5108 2 RULATA MS intes auboa em que o tn-

dicato doa Tr'abalhudovee nu Indtatria da 1xtraq o de Carvão de 

So Jer6nuzo, em nome de nau associado Antônio )?reto Filho, com 

fundamento no art. ia,  parágrafo  nioo, do Decreto-lei Ti- 3 710, 

de 14 de outubro do 1914, r000rre da deoia o proforida pela Cama 

re de ?rovidno:a 3ootai., que, mantendo a da Caixa de Aooenta 

dona e Ponnua de Serviços de Mineração, em Porto Alegre, indo-

feriu o pedido do apooentudoria por invalidez feito pelo referi-. 

do aanootido; 

OOU IDKRINDQ que a Conaultonia médica da 

vidnota Eooia1, oxaninando co novoe elementos apreaent(zdoa, ve' 

I' UtOOU o seguintes 

a) no novo recurso está assinalado que o r.-

corrente exerce na auaa atividadee no aub-solo, o que eat4 em 

aaoorcio con ao afirmaq ea do próprio augurado (fie  11) e do Di-

retor Médico (fia. 8) quando esclareceu que ao rofen&daa funç ea 

o de,flenpeaihadan nu auperríoie; 

b) Ao foram aprooentadca novos elementos do 

caráter radico que juottticaaaem qualquer modit1.oaç o no parécer 

já emitido polo iimemo ÓrgRo tontco; 

CO! XDIiUNDO, poin, que eu impe a confirma-

o da dooia o recorrida, pelon acuo jur di000 fundamentou; 

RESOLVE 0 Coruielho Nacional do Trabalho, em 



Proc. ?89/t3 
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eeaa o plena, por raior5.a de voton, negar provt: nto ao - recurso I nter.-

Rio de Janeiro, 11 de maio de l91 . 
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